
                      
  
   

 

 
 

  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2026 

 

 

 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº76/2026 

 
 

 

OBJETO: Aquisição de camisetas personalizadas do PROERD para 

uso dos formandos do 5º Ano do Ensino Fundamental da Escola 

Municipal Professora Alzira Álvares, professora regente e 

instrutoras, durante a cerimônia de Formatura PROERD 2026. 

 

 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO 

 

 

Autue-se o presente procedimento administrativo para fins de 

contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, referente ao objeto descrito 

na capa. 

 

 

Fortaleza de Minas/MG, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

Nome: Paula de Miranda Nobre 

Presidente da Comissão de Dispensa 

 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2026 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, Lei nº 14.133/2021 (limite 

2026: R$ 65.492,11 – Decreto nº 12.807/2025). 
 

Endereço: Rua Santa Cruz, 259 – Centro – Fortaleza de Minas/MG 

 

CNPJ: 18.241.760/0001-56. 

 

Setor Requisitante: Departamento Municipal de Educação. 

 

Responsável: Aroldo de Melo Aguiar – Matrícula 525-3 – Diretor do 

Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

 

Comissão de Dispensa: Paula de Miranda Nobre (Presidente), Keila 

Aparecida Leonel (Membro), Marta Adriana da Silva (Membro) 

 

Prefeito: Marcio Domingues Andrade 

 

Contabilidade: Marcos Antônio Correa 

 

Tesouraria: Luciene de Melo 

 

Procuradoria Jurídica: Roger do Prado Aun – OAB/MG 101.756 

 

Foro: Jacuí/MG  

 

OBJETO: Aquisição de 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas do PROERD, 

em malha PV/fria (67% poliéster e 33% viscose), cor azul marinho, com SILK 

colorido na frente (símbolo do PROERD/Leão e dizeres), logo da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza de Minas na manga direita e logo da Polícia Militar 

na manga esquerda, para uso dos formandos do 5º Ano do Ensino Fundamental 

(anos iniciais) da Escola Municipal Professora Alzira Álvares, professora 

regente de sala e instrutoras, durante a cerimônia de Formatura PROERD 

2026. 



                      
  
   

 

 
 

  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026 

 

3.1 Descrição da necessidade 

Há necessidade de aquisição de camisetas personalizadas do PROERD 

para uso obrigatório durante a cerimônia de Formatura PROERD 2026, 

a ser realizada no dia 27 de maio de 2026, pelos formandos do 5º 

Ano do Ensino Fundamental (anos iniciais) da Escola Municipal 

Professora Alzira Álvares, bem como pela professora regente de sala 

e instrutoras. 

A Formatura do PROERD – Programa Educacional de Resistência às Drogas 

e à Violência – representa momento de valorização e prestígio para 

com o trabalho e empenho de alunos e professores ao longo do período 

de curso, constituindo iniciativa de grande relevância social e 

educacional no âmbito da rede municipal de ensino de Fortaleza de 

Minas/MG. 

A padronização das vestimentas a serem utilizadas durante o evento 

garante isonomia entre todos os participantes, reforça a identidade 

do programa e confere caráter oficial e institucional à cerimônia 

de formatura. 

3.2 Situação atual e problema a resolver 

Atualmente, o Município não dispõe de estoque de camisetas com a 

identidade visual do PROERD 2026 para atendimento da demanda 

específica da cerimônia de formatura. A ausência da aquisição 

inviabilizaria a padronização das vestimentas dos formandos, 

comprometendo a igualdade entre os participantes e o caráter 

institucional do evento. 

A camiseta constitui uniforme obrigatório a ser utilizado durante o 

período de formatura, sendo indispensável sua aquisição para 

viabilizar a realização da cerimônia nos termos planejados pelo 

Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

3.3 Requisitos mínimos da contratação 

 Fornecimento de 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas;  



                      
  
   

 

 
 

  

 

 Tecido malha PV/fria (67% poliéster e 33% viscose), cor azul 

marinho;  

 Gola redonda em punho, manga curta;  

 SILK colorido na frente com símbolo do PROERD (Leão – tamanho 

grande) e dizeres do programa;  

 Logo da Prefeitura Municipal de Fortaleza de Minas na manga 

direita – colorido;  

 Logo da Polícia Militar na manga esquerda – colorido;  

 Entrega em prazo compatível com a realização da cerimônia de 

formatura em 27 de maio de 2026. 

3.4 Soluções avaliadas 

I. Não aquisição das camisetas: alternativa inadequada, por 

comprometer a isonomia entre os formandos e o caráter institucional 

da cerimônia de Formatura PROERD 2026; 

II. Exigência de aquisição individual pelos alunos: alternativa que 

viola o princípio da igualdade e pode gerar constrangimentos a alunos 

em situação de vulnerabilidade socioeconômica; 

III. Aquisição direta pela Administração Municipal: solução mais 

adequada e eficiente, garantindo a padronização das vestimentas, a 

igualdade entre os formandos e o sucesso institucional da cerimônia. 

3.5 Estimativa de quantidades e custos 

 Quantidade: 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas PROERD;  

 Valor unitário estimado: R$ 42,00;  

 Valor total estimado: R$ 924. 

 

O valor estimado da contratação encontra-se dentro do limite 

previsto para dispensa de licitação estabelecido no art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021. 

3.6 Parcelamento e estratégia de execução 

Objeto único. A entrega deverá ocorrer em prazo compatível com a 

realização da cerimônia de Formatura PROERD 2026, prevista para o 

dia 27 de maio de 2026, mediante fornecimento integral das camisetas 

personalizadas conforme especificações técnicas do Termo de 

Referência. 

 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

3.7 Resultados pretendidos 

 Garantir a padronização das vestimentas dos formandos e demais 

participantes da cerimônia de Formatura PROERD 2026; 

 Promover a igualdade e isonomia entre todos os alunos 

participantes; 

 Valorizar o trabalho e empenho de alunos e professores ao longo 

do período do curso PROERD; 

 Conferir caráter institucional e oficial à cerimônia de 

formatura; 

 Fortalecer as ações educacionais e de prevenção às drogas e à 

violência desenvolvidas pelo Município. 

 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

 

AROLDO DE MELO AGUIAR  

Diretor do Departamento Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026 

 

1 – OBJETO 

 

“AQUISIÇÃO DE 22 (VINTE E DUAS) CAMISETAS PERSONALIZADAS DO PROERD, 

EM MALHA PV/FRIA (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE), COR AZUL MARINHO, 

COM SILK COLORIDO NA FRENTE, LOGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA DE MINAS E DA POLÍCIA MILITAR NAS MANGAS, DESTINADAS AO 

USO DOS FORMANDOS DO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA MUNICIPAL 

PROFESSORA ALZIRA ÁLVARES, PROFESSORA REGENTE E INSTRUTORAS, DURANTE 

A CERIMÔNIA DE FORMATURA PROERD 2026.” 

 

 

2 – AVALIAÇÃO DE CUSTO (ESTIMATIVA) 

 

Valor estimado dos serviços: R$ 924,00 

 

ITEM QTD. UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 22 Unid. 

Camiseta personalizada PROERD – gola 

redonda em punho, manga curta, SILK 

colorido na frente (símbolo do 

PROERD/Leão e dizeres), logo da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza de 

Minas na manga direita e logo da 

Polícia Militar na manga esquerda, em 

tecido malha PV/fria (67% poliéster e 

33% viscose), cor azul marinho. 

R$ 

42,00 

R$ 

924,00 

   TOTAL ESTIMADO  R$ 

924,00 

 

 

Observações importantes: 

 

a) O fornecimento das camisetas deverá ocorrer em prazo compatível 

com a realização da cerimônia de Formatura PROERD 2026, prevista 

para 27 de maio de 2026; 

b) O pagamento ocorrerá em parcela única, mediante entrega integral 

e atestação do objeto; 

c) A contratação enquadra-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021 (limite 2026: R$ 65.492,11); 

d) As especificações técnicas das camisetas deverão ser 

rigorosamente observadas, conforme modelos e arte gráfica fornecidos 

pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

 

 

3 – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente art. 75, inciso II, e art. 

72, bem como o Decreto nº 12.807/2025, além das normas municipais 

aplicáveis. 

 

4 – JUSTIFICATIVA E OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição visa garantir o fornecimento de camisetas personalizadas 

do PROERD para uso obrigatório durante a cerimônia de Formatura 

PROERD 2026, realizada no dia 27 de maio de 2026, pelos alunos 

formandos do 5º Ano do Ensino Fundamental (anos iniciais) da Escola 

Municipal Professora Alzira Álvares, professora regente de sala e 

instrutoras. 

A padronização das vestimentas representa forma de valorização e 

prestígio para com o trabalho e empenho de alunos e professores ao 

longo do período do curso PROERD, promovendo a igualdade entre todos 

os participantes e conferindo caráter institucional ao evento. 

Considerando o valor estimado da contratação de R$ 924,00, a presente 

aquisição enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação prevista 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mostrando-se medida 

mais eficiente e economicamente adequada para atendimento da demanda 

administrativa. 

 

5 – FORMA DE CONTRATAÇÃO / EXECUÇÃO 

 

5.1. O objeto será executado mediante entrega integral das camisetas 

personalizadas, conforme especificações técnicas estabelecidas 

neste Termo de Referência e arte gráfica fornecida pela 

Administração. 

 

5.2. A entrega deverá ocorrer em local a ser indicado pelo 

Departamento Municipal de Educação e Cultura, em prazo compatível 

com a realização da cerimônia de formatura prevista para 27 de maio 

de 2026. 

 

5.3. As camisetas deverão atender integralmente às especificações 

técnicas e à arte gráfica fornecida, sendo recusadas aquelas que 

apresentarem divergências em relação ao padrão exigido. 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

6 – CLASSIFICAÇÃO 

 

Trata-se de material de consumo – camiseta personalizada –, com 

especificações técnicas objetivamente definidas pela Administração. 

 

7 – MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E CONTROLE 

7.1. O objeto será considerado executado mediante entrega integral 

das camisetas, em conformidade com as especificações técnicas e 

quantidade contratada. 

7.2. O acompanhamento e fiscalização serão realizados pelo 

Departamento Municipal de Educação e Cultura, que verificará a 

conformidade das camisetas entregues com as especificações técnicas 

exigidas. 

7.3. O objeto somente será atestado quando entregue em conformidade 

integral com o Termo de Referência. 

8 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ANEXAR) 

Contrato social/alterações; CNPJ; Regularidades fiscal e trabalhista 

(RFB/PGFN, FGTS, Estadual, Municipal, CNDT), e demais documentos 

exigidos pela Administração. 

9 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 Município: 

a) Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto; 

b) Fornecer a arte gráfica e modelos das camisetas ao fornecedor 

contratado;  

c) Atestar a entrega do objeto em conformidade com as especificações; 

d) Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas. 

9.2 Contratada: 

a) Fornecer as camisetas conforme especificações técnicas e arte 

gráfica fornecida;  

b) Entregar o objeto no prazo contratado, em quantidade e qualidade 

exigidas;  

c) Manter regularidade fiscal e trabalhista durante a execução;  

d) Responsabilizar-se pela qualidade do material fornecido;  



                      
  
   

 

 
 

  

 

e) Substituir, às suas expensas, quaisquer camisetas entregues em 

desconformidade com as especificações exigidas;  

f) Permitir fiscalização pela Administração. 

10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02005001.1236100152.060 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

33903000000 – Material de Consumo  

Ficha: 0000262 – Fonte: 25500000000 

11 – REQUISITANTE 

Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

12 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

A gestão e fiscalização serão exercidas pelo Departamento Municipal 

de Educação e Cultura, por servidor(a) designado(a). 

13 – SANÇÕES 

Conforme disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente arts. 155 

e 156, e demais normas aplicáveis à contratação. 

14 – CONDIÇÕES GERAIS (AJUSTE DE LEGALIDADE) 

A eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

cabível, observará estritamente as hipóteses legais da Lei nº 

14.133/2021. 

15 – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, mediante entrega 

integral do objeto, atestação pelo setor competente e apresentação 

de documento fiscal hábil e demais documentos exigidos pela 

Administração. 

16 – FORO 

Foro da Comarca de Jacuí/MG. 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

AROLDO DE MELO AGUIAR 

Diretor do Departamento Municipal de Educação e Cultura 



                      
  
   

 

 
 

  

 

PESQUISA DE PREÇOS 

A estimativa de preços para a presente contratação foi elaborada 

com base em pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores do 

ramo de confecções e uniformes personalizados, considerando as 

especificações técnicas definidas no Termo de Referência. 

Ressalta-se que, em razão da natureza do objeto – camiseta 

personalizada com arte gráfica específica do PROERD, contendo SILK 

colorido com símbolo do programa, logos institucionais nas mangas e 

tecido com composição determinada –, foram realizadas cotações 

diretamente com empresas do segmento de confecções e uniformes, 

tendo sido também consultado o Banco de Preços 

(bancodeprecoos.com.br) como parâmetro para validação do valor de 

mercado. 

A pesquisa no Banco de Preços teve por finalidade verificar a 

compatibilidade dos preços obtidos nas cotações diretas com os 

praticados no mercado público, pois, tratando-se de confecção 

personalizada com dimensões, arte gráfica e especificações técnicas 

específicas, torna-se difícil encontrar no referido banco itens com 

as exatas características do objeto pretendido. A consulta ao Banco 

de Preços resultou em média de R$ 42,60 por unidade, servindo como 

referência de validação dos preços obtidos. 

Foram obtidas as seguintes propostas comerciais junto a fornecedores 

do mercado: 

 

6.1 PLANILHA RESUMIDA DE ORÇAMENTO 

 

Fornecedor Qtd. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

Confecções Lallutt Ltda. – CNPJ 

65.988.267/0001-79 – Itamogi/MG (Orçamento de 

08/05/2026) 

22 
R$ 

45,00 

R$ 

990,00 

DON Uniformes Profissionais Ltda. – CNPJ 

42.946.303/0001-41 – Passos/MG (Proposta nº 

2651 – 06/05/2026) 

22 
R$ 

45,00 

R$ 

990,00 

LFV Sports Confecções – CNPJ 11.699.260/0001-

13 – Santo Antônio da Alegria/SP (Orçamento – 

06/05/2026) 

22 
R$ 

42,00 

R$ 

924,00 

Banco de Preços – Média de mercado (consulta 

concluída em 13/05/2026) 
22 

R$ 

42,60 

R$ 

937,20 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

 

 

Valor de referência adotado: R$ 42,60 (quarenta e dois reais e 

sessenta centavos) por unidade, correspondente à média de mercado 

apurada na pesquisa de preços, totalizando R$ 937,20 (novecentos e 

trinta e sete reais e vinte centavos) para 22 (vinte e duas) 

unidades. 

A pesquisa foi concluída em 13 de maio de 2026, após a obtenção e 

análise das propostas comerciais e da consulta ao Banco de Preços, 

confirmando a compatibilidade dos valores obtidos com os praticados 

no mercado. 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

 
 

Paula de Miranda Nobre  

Chefe do Setor de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(ART. 75, II) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026 
 

7.1 Objeto: 

Aquisição de 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas do PROERD, 

em malha PV/fria (67% poliéster e 33% viscose), cor azul marinho, 

com SILK colorido na frente, logos da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza de Minas e da Polícia Militar nas mangas, destinadas ao 

uso dos formandos do 5º Ano do Ensino Fundamental da Escola Municipal 

Professora Alzira Álvares, professora regente e instrutoras, durante 

a cerimônia de Formatura PROERD 2026. 

7.2 Fundamentação legal:  

A contratação enquadra-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de aquisição cujo valor estimado é 

inferior ao limite legal estabelecido para dispensa de licitação. 

Limite para o exercício de 2026 (art. 75, II): R$ 65.492,11, conforme 

Decreto nº 12.807/2025 (vigência a partir de 01/01/2026). 

Valor estimado da contratação: R$ 937,20, portanto 

significativamente abaixo do limite estabelecido. 

7.3 Necessidade e interesse público 

A aquisição é necessária para garantir a padronização das 

vestimentas dos formandos durante a cerimônia de Formatura PROERD 

2026, realizada no dia 27 de maio de 2026, promovendo a igualdade 

entre os alunos participantes e valorizando o trabalho e empenho de 

alunos e professores ao longo do período do curso. 

A cerimônia de formatura do PROERD constitui importante ação 

educacional e de prevenção às drogas e à violência, de interesse 

público direto do Município de Fortaleza de Minas/MG. 

7.4 Instrução e conformidade (art. 72) 

O processo contempla Documento de Formalização da Demanda (DFD), 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência (TR), pesquisa 

de preços com estimativa de despesa, justificativa da contratação, 

declaração de disponibilidade orçamentária, manifestação da Comissão 

de Dispensa de Licitação e parecer jurídico, além das providências 



                      
  
   

 

 
 

  

 

de publicidade cabíveis nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 

14.133/2021. 

7.5 Conclusão 

Justifica-se a dispensa de licitação, sendo a contratação direta 

medida adequada, eficiente e economicamente compatível para 

atendimento da demanda administrativa, com valor estimado de R$ 

937,20, dentro do limite legal estabelecido. 

 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

Paula de Miranda Nobre  

Chefe do Setor de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Fornecedor: LFV Sports Confecções – Fábio Vieira EIRELI-EPP 

CNPJ: 11.699.260/0001-13 

Endereço: Rua Urias Venâncio da Costa, nº 811 – Centro – Santo 

Antônio da Alegria/SP 

 

Justificativas: 

 

a) A empresa apresentou o menor valor dentre os fornecedores 

consultados, compatível com o valor de mercado apurado na pesquisa 

de preços e dentro do parâmetro do Banco de Preços (média de R$ 

42,60/unidade); 

b) A proposta atende às especificações técnicas estabelecidas no 

Termo de Referência, incluindo tecido PV/fria (67% poliéster e 33% 

viscose), cor azul marinho, SILK colorido e demais elementos 

exigidos; 

c) A empresa atua no segmento de confecções e uniformes, possuindo 

capacidade técnica para produção e entrega do objeto no prazo 

necessário; 

d) O valor ofertado é economicamente vantajoso para a Administração, 

representando o menor preço obtido na pesquisa de mercado realizada; 

e) Possui cadastro ativo e documentação de regularidade a ser 

devidamente juntada aos autos. 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

 

Paula de Miranda Nobre  

Chefe do Setor de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

 

Declaramos que há disponibilidade financeira e orçamentária para 

suportar as despesas decorrentes da contratação, no valor estimado 

de R$ 937,20 (novecentos e trinta e sete reais e vinte centavos), à 

conta da dotação: 

02005001.1236100152.060 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

33903000000 – Material de Consumo  

Ficha: 0000262 – Fonte: 25500000000 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCOS ANTÔNIO CORREA 

Chefe do Setor de Contabilidade 

 

 

 

LUCIENE DE MELO 

Chefe do Setor de Tesouraria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO DE DISPENSA 

 

A Comissão de Dispensa de Licitação, composta por Paula de Miranda 

Nobre (Presidente), Keila Aparecida Leonel (Membro) e Marta Adriana 

da Silva (Membro), após análise da documentação do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 95/2026, manifesta-se: 

Pelo enquadramento legal da contratação no art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021, com valores atualizados para 2026; 

Pela adequação do ETP e TR às necessidades da Administração; – Pela 

compatibilidade do valor estimado de R$ 937,20 com os preços de 

mercado apurados na pesquisa de preços;  

Pela adoção das providências de publicidade cabíveis (art. 75, §3º, 

da Lei nº 14.133/2021) e posterior ratificação pela autoridade 

competente. 

O parecer da Comissão: FAVORÁVEL. 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

 

Paula de Miranda Nobre 

 Presidente 

 

 

 

 

Keila Aparecida Leonel  

Membro 

 

 

 

 

Marta Adriana da Silva  

Membro 

 

 



                      
  
   

 

 
 

  

 

PARECER JURÍDICO 
 

Interessado: Departamento Municipal de Educação e Cultura. 
Assunto: Dispensa de licitação – art. 75, II – aquisição de camisetas 

personalizadas do PROERD para a cerimônia de Formatura PROERD 2026. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de processo de contratação direta por dispensa de licitação 

para aquisição de 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas do 

PROERD, destinadas ao uso dos formandos do 5º Ano do Ensino 

Fundamental da Escola Municipal Professora Alzira Álvares, 

professora regente e instrutoras, durante a cerimônia de Formatura 

PROERD 2026, prevista para o dia 27 de maio de 2026, com valor 

estimado de R$ 937,20. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A contratação encontra amparo no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que o valor estimado de R$ 937,20 é 

significativamente inferior ao limite atualizado para o exercício 

de 2026 (R$ 65.492,11 – conforme Decreto nº 12.807/2025). 

Consta nos autos a instrução mínima exigida pelo art. 72 da referida 

lei, incluindo Documento de Formalização da Demanda (DFD), Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência (TR), pesquisa de 

preços com estimativa de despesa, justificativa da contratação, 

declaração de disponibilidade orçamentária e manifestação da 

Comissão de Dispensa de Licitação. 

A pesquisa de preços foi realizada com três fornecedores do segmento 

de confecções e uniformes, além de consulta ao Banco de Preços como 

parâmetro de validação de mercado, demonstrando a compatibilidade 

do valor estimado com os preços praticados. 

Deverão ser observadas as providências de publicidade previstas no 

art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

I. Juntada/atualização das certidões de habilitação do 

fornecedor; 

II. Realização/registro das publicações cabíveis;  

III. Ratificação pela autoridade competente. 

 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

ROGER DO PRADO AUN – OAB/MG 101.756 

 Procurador Jurídico 



                      
  
   

 

 
 

  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 75/2026 

 

O Prefeito Municipal de Fortaleza de Minas/MG, MARCIO DOMINGUES 

ANDRADE, no uso de suas atribuições legais, considerando a instrução 

do Processo Administrativo nº 95/2026, com fundamento no art. 75, 

II, da Lei nº 14.133/2021, 

RESOLVE:  

 

1. AUTORIZAR a contratação direta por dispensa de licitação;  
2. RATIFICAR a dispensa, nos termos legais, em favor de: 

 

Contratada: LFV Sports Confecções – Fábio Vieira EIRELI-EPP – CNPJ 

11.699.260/0001-13 

Objeto: Aquisição de 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas do 

PROERD, em malha PV/fria (67% poliéster e 33% viscose), cor azul 

marinho, com SILK colorido na frente, logos da Prefeitura Municipal 

de Fortaleza de Minas e da Polícia Militar nas mangas, destinadas 

ao uso dos formandos do 5º Ano do Ensino Fundamental da Escola 

Municipal Professora Alzira Álvares, professora regente e 

instrutoras, durante a cerimônia de Formatura PROERD 2026. 

Valor estimado: R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais). 

Dotação: 02005001.1236100152.060 – Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental 33903000000 – Material de Consumo  

Ficha: 0000262 – Fonte: 25500000000 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

MARCIO DOMINGUES ANDRADE  

Prefeito Municipal 



                      
  
   

 

 
 

  

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 76/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2026 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

Contratante: Município de Fortaleza de Minas/MG – CNPJ nº 

18.241.760/0001-56 

Contratada: LFV Sports Confecções – Fábio Vieira EIRELI-EPP – CNPJ 

nº 11.699.260/0001-13 

Objeto: Aquisição de 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas do 

PROERD, em malha PV/fria (67% poliéster e 33% viscose), cor azul 

marinho, com SILK colorido na frente, logos da Prefeitura Municipal 

de Fortaleza de Minas e da Polícia Militar nas mangas, destinadas 

ao uso dos formandos do 5º Ano do Ensino Fundamental da Escola 

Municipal Professora Alzira Álvares, professora regente e 

instrutoras, durante a cerimônia de Formatura PROERD 2026. 

Valor Total: R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais) 

Vigência: Exercício de 2026, conforme prazo de entrega estabelecido 

em contrato. 

Dotação Orçamentária: 02005001.1236100152.060 – Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental 33903000000 – Material de Consumo  

Ficha: 0000262 – Fonte: 25500000000 

Data da Ratificação: 13 de maio de 2026 

Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

Marcio Domingues Andrade 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


	3.1 Descrição da necessidade
	Há necessidade de aquisição de camisetas personalizadas do PROERD para uso obrigatório durante a cerimônia de Formatura PROERD 2026, a ser realizada no dia 27 de maio de 2026, pelos formandos do 5º Ano do Ensino Fundamental (anos iniciais) da Escola M...
	A Formatura do PROERD – Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – representa momento de valorização e prestígio para com o trabalho e empenho de alunos e professores ao longo do período de curso, constituindo iniciativa de grande r...
	A padronização das vestimentas a serem utilizadas durante o evento garante isonomia entre todos os participantes, reforça a identidade do programa e confere caráter oficial e institucional à cerimônia de formatura.
	3.2 Situação atual e problema a resolver
	Atualmente, o Município não dispõe de estoque de camisetas com a identidade visual do PROERD 2026 para atendimento da demanda específica da cerimônia de formatura. A ausência da aquisição inviabilizaria a padronização das vestimentas dos formandos, co...
	A camiseta constitui uniforme obrigatório a ser utilizado durante o período de formatura, sendo indispensável sua aquisição para viabilizar a realização da cerimônia nos termos planejados pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura.
	3.3 Requisitos mínimos da contratação
	 Fornecimento de 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas;
	 Tecido malha PV/fria (67% poliéster e 33% viscose), cor azul marinho;
	 Gola redonda em punho, manga curta;
	 SILK colorido na frente com símbolo do PROERD (Leão – tamanho grande) e dizeres do programa;
	 Logo da Prefeitura Municipal de Fortaleza de Minas na manga direita – colorido;
	 Logo da Polícia Militar na manga esquerda – colorido;
	 Entrega em prazo compatível com a realização da cerimônia de formatura em 27 de maio de 2026.
	3.4 Soluções avaliadas
	I. Não aquisição das camisetas: alternativa inadequada, por comprometer a isonomia entre os formandos e o caráter institucional da cerimônia de Formatura PROERD 2026;
	II. Exigência de aquisição individual pelos alunos: alternativa que viola o princípio da igualdade e pode gerar constrangimentos a alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica;
	III. Aquisição direta pela Administração Municipal: solução mais adequada e eficiente, garantindo a padronização das vestimentas, a igualdade entre os formandos e o sucesso institucional da cerimônia.
	3.5 Estimativa de quantidades e custos
	 Quantidade: 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas PROERD;
	 Valor unitário estimado: R$ 42,00;
	 Valor total estimado: R$ 924.
	O valor estimado da contratação encontra-se dentro do limite previsto para dispensa de licitação estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
	3.6 Parcelamento e estratégia de execução
	Objeto único. A entrega deverá ocorrer em prazo compatível com a realização da cerimônia de Formatura PROERD 2026, prevista para o dia 27 de maio de 2026, mediante fornecimento integral das camisetas personalizadas conforme especificações técnicas do ...
	3.7 Resultados pretendidos
	 Garantir a padronização das vestimentas dos formandos e demais participantes da cerimônia de Formatura PROERD 2026;
	 Promover a igualdade e isonomia entre todos os alunos participantes;
	 Valorizar o trabalho e empenho de alunos e professores ao longo do período do curso PROERD;
	 Conferir caráter institucional e oficial à cerimônia de formatura;
	 Fortalecer as ações educacionais e de prevenção às drogas e à violência desenvolvidas pelo Município.
	Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026.
	AROLDO DE MELO AGUIAR
	Diretor do Departamento Municipal de Educação e Cultura
	TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
	1 – OBJETO
	2 – AVALIAÇÃO DE CUSTO (ESTIMATIVA)
	a) O fornecimento das camisetas deverá ocorrer em prazo compatível com a realização da cerimônia de Formatura PROERD 2026, prevista para 27 de maio de 2026;
	b) O pagamento ocorrerá em parcela única, mediante entrega integral e atestação do objeto;
	c) A contratação enquadra-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (limite 2026: R$ 65.492,11);
	d) As especificações técnicas das camisetas deverão ser rigorosamente observadas, conforme modelos e arte gráfica fornecidos pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura.
	3 – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
	4 – JUSTIFICATIVA E OBJETO DE CONTRATAÇÃO
	5 – FORMA DE CONTRATAÇÃO / EXECUÇÃO
	6 – CLASSIFICAÇÃO
	7 – MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E CONTROLE
	7.1. O objeto será considerado executado mediante entrega integral das camisetas, em conformidade com as especificações técnicas e quantidade contratada.
	7.2. O acompanhamento e fiscalização serão realizados pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura, que verificará a conformidade das camisetas entregues com as especificações técnicas exigidas.
	7.3. O objeto somente será atestado quando entregue em conformidade integral com o Termo de Referência.
	8 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ANEXAR)
	9 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES
	9.1 Município:
	a) Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto;
	b) Fornecer a arte gráfica e modelos das camisetas ao fornecedor contratado;
	c) Atestar a entrega do objeto em conformidade com as especificações; d) Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas.
	9.2 Contratada:
	a) Fornecer as camisetas conforme especificações técnicas e arte gráfica fornecida;
	b) Entregar o objeto no prazo contratado, em quantidade e qualidade exigidas;
	c) Manter regularidade fiscal e trabalhista durante a execução;
	d) Responsabilizar-se pela qualidade do material fornecido;
	e) Substituir, às suas expensas, quaisquer camisetas entregues em desconformidade com as especificações exigidas;
	f) Permitir fiscalização pela Administração.
	10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11 – REQUISITANTE
	12 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
	13 – SANÇÕES
	14 – CONDIÇÕES GERAIS (AJUSTE DE LEGALIDADE)
	15 – PAGAMENTO
	O pagamento será realizado em parcela única, mediante entrega integral do objeto, atestação pelo setor competente e apresentação de documento fiscal hábil e demais documentos exigidos pela Administração.
	16 – FORO
	Foro da Comarca de Jacuí/MG.

	PESQUISA DE PREÇOS
	Valor de referência adotado: R$ 42,60 (quarenta e dois reais e sessenta centavos) por unidade, correspondente à média de mercado apurada na pesquisa de preços, totalizando R$ 937,20 (novecentos e trinta e sete reais e vinte centavos) para 22 (vinte e ...
	A pesquisa foi concluída em 13 de maio de 2026, após a obtenção e análise das propostas comerciais e da consulta ao Banco de Preços, confirmando a compatibilidade dos valores obtidos com os praticados no mercado.
	Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. (1)
	Paula de Miranda Nobre
	Chefe do Setor de Compras
	JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
	(ART. 75, II)
	7.1 Objeto:
	Aquisição de 22 (vinte e duas) camisetas personalizadas do PROERD, em malha PV/fria (67% poliéster e 33% viscose), cor azul marinho, com SILK colorido na frente, logos da Prefeitura Municipal de Fortaleza de Minas e da Polícia Militar nas mangas, dest...
	7.2 Fundamentação legal:
	A contratação enquadra-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição cujo valor estimado é inferior ao limite legal estabelecido para dispensa de licitação.
	Limite para o exercício de 2026 (art. 75, II): R$ 65.492,11, conforme Decreto nº 12.807/2025 (vigência a partir de 01/01/2026).
	Valor estimado da contratação: R$ 937,20, portanto significativamente abaixo do limite estabelecido.
	7.3 Necessidade e interesse público
	A aquisição é necessária para garantir a padronização das vestimentas dos formandos durante a cerimônia de Formatura PROERD 2026, realizada no dia 27 de maio de 2026, promovendo a igualdade entre os alunos participantes e valorizando o trabalho e empe...
	A cerimônia de formatura do PROERD constitui importante ação educacional e de prevenção às drogas e à violência, de interesse público direto do Município de Fortaleza de Minas/MG.
	7.4 Instrução e conformidade (art. 72)
	O processo contempla Documento de Formalização da Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência (TR), pesquisa de preços com estimativa de despesa, justificativa da contratação, declaração de disponibilidade orçamentária, manifes...
	7.5 Conclusão
	Justifica-se a dispensa de licitação, sendo a contratação direta medida adequada, eficiente e economicamente compatível para atendimento da demanda administrativa, com valor estimado de R$ 937,20, dentro do limite legal estabelecido.
	Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. (2)
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	DECLARAÇÃO DA COMISSÃO DE DISPENSA
	A Comissão de Dispensa de Licitação, composta por Paula de Miranda Nobre (Presidente), Keila Aparecida Leonel (Membro) e Marta Adriana da Silva (Membro), após análise da documentação do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026, manifesta-se:
	Pelo enquadramento legal da contratação no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, com valores atualizados para 2026;
	Pela adequação do ETP e TR às necessidades da Administração; – Pela compatibilidade do valor estimado de R$ 937,20 com os preços de mercado apurados na pesquisa de preços;
	Pela adoção das providências de publicidade cabíveis (art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021) e posterior ratificação pela autoridade competente.
	O parecer da Comissão: FAVORÁVEL.
	Fortaleza de Minas/MG, 13 de maio de 2026. (3)
	Paula de Miranda Nobre (2)
	Presidente
	Keila Aparecida Leonel
	Membro
	Marta Adriana da Silva
	Membro (1)
	PARECER JURÍDICO
	Interessado: Departamento Municipal de Educação e Cultura.
	TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO

